
PREFEITURA DE
VILHENA

PROCURADORIA

Ofício n° 113/2022/PGM Vilhena/RO, 6 de maio de 2022.

Exm0. Sr.
Ronildo Macedo
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Nesta.

Aíísunto: Encaminhamento de Projetos de Lei.

Senhor Presidente

Solicito a Vossa Excelência que convoque os nobres Edis, para 
deliberação dos Projetos de Lei abaixo relacionados:

Projeto de Lei n°6-, Sfr ft /2022. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR SUPERÁVIT -H<- 
FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 6.775.792,98 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA".

Projeto de Lei nV ~ v; /2022. que "DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO
297.147,00 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA”

ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$

Atenciosaimente.

I
Eduardo^qshiya Tsuru

PREFEITO

CENTRO ADMINISTRATIVO SENADOR DOUTOR TEOTÔNIO VILLELA - VILHENA - RO 
FONE/FAX OXX 69 3919 7065



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n- /2022

Mensagem

Senhor Presidente,

Muito nos honra submeter ao exame dessa Egrégia Casa de Leis, o Projeto de 
Lei que trata sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, 
no vigente orçamento-programa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, no valor de R$ 297.147,00 (duzentos e noventa e sete mil e cento e 
quarenta e sete reais).

A solicitação em pauta objetiva atender as necessidades da SEMOSP. para 
atendimento ao Termo de Convênio Plataforma +Brasil n° 909961/2021, entre o 
Município de Vilhena e a União, com o objeto de Construir uma Pista de 
Caminhada na Av. Paraná. A referida obra tem o intuito de fomentar a prática de 
exercícios físicos, bem como melhorar o fluxo de pedestres no local, levando 
maior segurança à comunidade e consequentemente ofertando melhor qualidade 
de vida aos munícipes. A contrapartida se dará por superávit financeiro, com 
recursos que ficaram em conta corrente em 31/12/2021.

Ao exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossa Excelência e Nobres 
Edis na aprovação dessa propositura. aproveitamos o ensejo para renovar os 
protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vilhena (RO), 6 de maio de 2022.

Eduardc/Teshiya Tsuru 
PREFEITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
Gabinete do Prefeito

6-2>xqPROJETO DE LEI N2 12022

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 
297.147.00 NO VIGENTE ORÇAMENTO- 
PROGRAMA.

LEI:

Art. 12 Autoriza o Poder Executivo a abrir, no vigente Orçamento-Programa, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de RS 297.147,00 (duzentos e 
noventa e sete mil e cento e quarenta e sete reais), necessário para o reforço da 
seguinte dotação:

Órgão: 09000 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Unidade Orçamentária: 09001 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
1545100492.261 - Realização de Obras e Serviços de Infraestrutura 
4490.51.00.00 20140036 Obras e Instalações
4490.51.00.00 30000045 Obras e Instalações

R$ 250.000.00 
R$ 47 147,00

R$ 297.147,00TOTAL

Art. 22 Serão utilizados os recursos provenientes do Governo Federal por 
intermédio do Ministério da Defesa, por meio do Convênio Plataforma +Brasil n- 
909961/2021, para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e 
cinquenta mil reais).

Art. 32 Serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro, de 
acordo com 0 artigo 43, § 15, inciso I, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 
1964, para dar cobertura ao Crédito no valor de R$ 47.147,00 (quarenta e sete mil e 
cento e quarenta e sete reais).

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal. 
Vilhena (RO), 6 de maio de 2022.

Eduardo-T^shiya Tsuru 
PREÉEITO



MUNICÍPIO DE VILHENA 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

MEMORANDO N° 414/2022 Vilhena-RO, 6 de maio de 2022.

DF: SETOR DE CONTABILIDADE
PARA: SETOR ORÇAMENTÁRIO

Informamos que com relação a alteração orçamentária de n° 17/2022 da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, que se refere a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, por Superávit Financeiro no valor de 47.147.00 (quarenta e sete mil e 
cento e quarenta e sete reais), conforme dados extraídos do sistema contábil e valores 
apurados no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, existem recursos disponíveis 
para reforço do crédito, conforme quadro a seguir:

Número
C/C

Fonte de 
Recursos

Saldo existente 
em 31/12/2021

Restos e 
consignações 

a Pagar

Restos a 
pagar 

cancelados 
cm 2022

Saldo Utilizado 
nas Alterações 
Orçamentárias 
(acumulado)

Saldo
Disponível

30.308-9 30000000;
30000044;
30000045

40.721.179.50 0.00 0.00 24.313.503.62 16.407.675.88

Atenciosamentc,

U ch
CHEFFTDE CONtÀDORIA



\pAL O.

oMINISTFRIO DA DEFESA

OfeJ,PLATAFORMA +BRASIL

N° / ANO DA PROPOSTA:
019526/2021

OBJETO:
CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS:
A colaboração mútua entre os poderes federal e municipal c essencial para a realização de melhorias de infraestrutura urbana. A 
proposta de CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA visa atender as necessidades da população com a ampliação da 
quantidade de espaços destinados a prática dc exercícios físicos ao ar livre.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA:
O projeto se encontra dc acordo com os objetivo c diretrizes do programa que apoia as ações de implantação ou melhoria de 
obras dc infraestrutura urbana nos municipios brasileiros.

PUBLICO ALVO:
Pessoas praticantes de atividades físicas e indiretamente toda a população, 102.211 pessoas, conforme estimativa IBGE/2020.

PROBLEMA A SER RESOLVIDO:
O município dc Vilhena não dispõe de muitos locais com opções para a prática de atividade físicas ao ar livre. A falta desses 
locais faz com que as pessoas utilizem espaços inadequados e consequentemente se exponham a situações que podem acabar 
texultando em acidentes.
RESULTADOS ESPERADOS:
Ampliação dc infraestrutura urbana visando oferecer à população um local adequado c seguro para a prática dc atividades 
físicas, bem como o convívio social, proporcionando assim, melhor qualidade de vida, pois a prática de exercícios contribui 
pa 'a a s; úde física e mental do individuo.

1 - DADOS DO CONCEDENTE

NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG:
MINISTÉRIO DA DEFESA

CONCEDENTE:
52000

NOME DO RESPONSÁVEL:
UBIRATAN POTY

CPF DO RESPONSÁVEL:
569.290.567-15

CEP DO RESPONSÁVEL:
70049-900

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
Esplanada dos Ministérios Bloco O Anexo I - Brasília - DF
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2 - DADOS DO PROPONENTE
>&PROPONENTE:

04.092.706/0001-81 a
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
MUNICÍPIO de vilhena

ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE:
10A AVENIDA RONY DE CASTRO PEREIRA. 4177, QUADRA36

DDD/TELEFONE:
6933214084

E.A.:
Administração 
Pública Municipal

CODIGO
MUNICÍPIO:

CEP:
76980736

UF:CIDADE:
I VILHENA RO

0013

AGÊNCIA:
1825-2

CONTA CORRENTE:
0060711052

BANCO:
104 - CAIXA ECONOMICA

“cPf"dORESPONSÁVEL:
; ! 47.500.038-32

NOME DO RESPONSÁVEL: 
EDUARDO TOSHIYA TSURU

CEP DO RESPONSÁVEL:
76980086

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
AVENIDA MARQUE HENRIQUE, 455 - CENTRO

Página 2 de 6Relatório emitido em 06/05/2022 10:26:40



^L0J^
5,
íT\4 - DADOS DO EXECUTOR/V ALORES Z9' >\

VALOR GLOBAL:
RS 47'VALOR DA CONTRAPARTIDA:

ValorAnoVALOR DOS REPASSES:
RS 250.000.002021

RS 47.147.00VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA:
! VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: RS 0.00

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: RS 0.00

1 VÍCIO DE VIGÊNCIA: 06/07/2021
FIM DE VIGÊNCIA: 20/06/2024

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2024
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5 - PLANO DE TRABALHO

Meta n°: 1
Especificação: Construção de pista dc caminhada.

RS 297.147.00Valor:Quantidade: 1.0I nidadc de Medida: UN
RS 297.147,0020/06/2024 Valor Global:06/07/2021 Termino Previsto:Início Previsto:

CEP: 76980-000LF: RO Município: 0013-VILHENA
| Endereço: Avenida Paraná, Final do Trecho Rua Kelly Regina Anschal à Rua 916, Trecho Rua 916 à Rua V-7,

Ttapa/Fase n°: 1
Administração Local da ObraEspecificação:

Término Previsto:
20/06/2024

Início Previsto:
06/07/2021

Valor:Quantidade:
1.0 UN RS 14.632,12

21 tapa/Fasc n°:
Demolição e interferênciasEspecificação:

Término Previsto:
20/06/2024

Início Previsto:Valor:Quantidade:
06/07/20211.0 UN RS 5.276,38

1 tapa/Fasc n": 3
Economia do PBEspecificação:

Término Previsto:
20/06/2024

Início Previsto:
06/07/2021

Quantidade: Valor:
R$3.318,931.0 UN

Elapa/Fase n": 
1 pccificação: 
Quantidade:

4
Movimento dc Terra

Término Previsto:
20/06/2024

Início Previsto:
06/07/2021

Valor:
RS 9.520,511.0 UN

1 í aipa/Fase n°: 5
PavimentaçãoEspecificação:

Quantidade: Término Previsto:
20/06/2024

Início Previsto:
06/07/2021

Valor:
R$ 255.610,281.0 UN

1 : apa/Fase n": 6
Serviços Preliminares1 .pecificação:

Término Previsto:
20/06/2024

Início Previsto:
06/07/2021

Valor:Quantidade:
1.0 UN RS 8.788,78

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DA DEFESA

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2022
(

RS 250.000,00VALOR DA META:m:e:ta n": i
1 ' SCRIÇÀO: Construção dc pista dc caminhada.

RS 250.000,00 PARCELA N“: 1V .LOR DO REPASSE:

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICÍPIO DE VILHENA

ANO: 2022W f.S DESEMBOLSO: Julho
RS 47.147,00VALOR DA META:■ M ST A li": 1

L'i SCR1ÇÀO: Construção de pista de caminhada.
RS 47.147.00 PARCELA Nu: 1' .LOR DO REPASSE:
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8 - PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO

>1 'CSCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Ser\'iços Preliminares
NATUREZA DA DESPESA: 449051b .TUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio

F ‘IDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Paraná, Final do Trecho Rua Kelly Regina Anschal à Rua 916, to
( ;P: 76980-000 UF: RO MUNICÍPIO: 0013 - VILHENA

V. UNITÁRIO: R$ 8.788.78RS 8.788,78 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,001 ÜDADE: UM
OtISERVAÇAO:_______________________________
L CSCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pavimentação
!> .TUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 449051

1 'IDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Paraná, Final do Trecho Rua Kelly Regina Anschal à Rua 916,
Cl:F! 76980-000 UF: RO |MUNICÍPIO: 0013 - VILHENA

V. UNITÁRIO: RS 255.610.28R$ 255.610,28 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00l 9IIDADE: UN
O HSERVAÇAO:__________________________________________
1' ESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Demolição e interferências 
I .TUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 
I IDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Paraná, Final do Trecho Rua Kelly Regina Anschal à Rua 916,

"( IP: 76980-000 |UF: RO I MUNICÍPIO: 0013 - VILHENA

NATUREZA DA DESPESA: 449051

RS 5.276,38RS 5.276,38 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO:1 'IIDADE: UN
( UISERVAÇÃO:
ui:SCB.'lÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Movimento de Terra 
1 .TUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 
1 'IDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Paraná, Final do Trecho Rua Kelly Regina Anschal à Rua 916, 
C IP: 76980-000 (UF: ~RO I MUNICÍPIO: 0013 - VILHENA

NATUREZA DA DESPESA: 449051

V. UNITÁRIO: RS 9.520,51RS 9.520,51 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,001 IIDADE: UN
(UISERVAÇÃO:__________________________________
l íSCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Economia do PB
F-VTÜrÊZA da AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: 44905 I

1 'IDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Paraná, Final do Trecho Rua Kelly Regina Anschal à Rua 916,
( IP: 76980-000 UF: RO MUNICÍPIO: 0013 - VILHENA

RS 3.318,93RS 3.318,93 V.TOTAL:V. UNITÁRIO:QUANTIDADE: 1,001 'IIDADE: UN
(UISERVAÇÃO:__________________________________________
i íSCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Administração Local da Obra

NATUREZA DA DESPESA: 449051I .TUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio
1 IDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: Avenida Paraná, Final do Trecho Rua Kelly Regina Anschal à Rua 916,

76980-000 I UF: "RO IMUNICÍPIO: 0013 - VILHENA< IP:
V. UNITÁRIO: RS 14.632,12R$ 14.632,12 V.TOTAL:QUANTIDADE: 1,00I 'IIDADE: UN

( UISERVAÇÃO:

9 PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO

! .TUREZA DA DESPESA
Rendimento de 

Aplicação
Contrapartida Bens e 

Serviços
< digo Total Recursos

RS 0.00RS 0,00R$ 297.147.00 RS 297.147,00< -l'051

RS 297.147,00IT AL GERAL:

Página 5 de 6U : latório emitido em 06/05/2022 10:26:40



10 - DECLARAÇAO

Na qualidade de rcprcscnlantc legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao_______________________
para eleitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos1 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento,

Local c Data Proponente

11 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Conccdcntc
(Representante legal do Orgão ou Entidade

12 - ANEXOS
Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
Di CLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA GERENCIAL.pdf

Comprovação da Contrapartida
Nome do Arquivo:
Jus ificativa de Contra partida e Declaração de Disp. c Contrapartida.pdf

Documentos Digitalizados do Convênio
N : iue do Arquivo:
Despacho Dccisório - 909961.pdf 
Ptcer Inicial-909961.pdf 
Termo de Convênio n° 062-2021.pdf



MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETARIA GERAL-SG

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN

CONVÊNIO PLATAFORMA +BRASIL N° 
909961/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
MUNICÍPIO DE VILHENA/RO.

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, inscrito no 
CVPJ sob no 14.665.070/0001-73, com sede em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, Bloco “Q”, doravante 
(A-om iada CONCEDENTE, neste ato representado pelo Diretor do Departamento do Programa Calha Norte, 

.RaTAN POTY, portador do CPF n° 569.290.567-15, e Carteira de Identidade n° 109.682.061-6 MD/EB, nomeado 
peh Fort ar ia n° 3.743, de 05/09/2019, publicada no Diário Oficial da União de 09/09/2019, com fundamento no art. 9o, II, 
e art. 23, X, do Anexo VII da Portaria Normativa n° 12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, e o MUNICÍPIO DE 
VILHENA/RO, inscrito no CNPJ sob n- 04.092.706/0001-81, doravante denominado CONVENENTE, 
representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito EDUARDO TOSHIYA TSURU, portador do CPF n° 147.500.038- 

3 da Carteira de Identidade n° 14.068.297-1 SSP/SP, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na 
Ficuajorma +Brasil, regendo-sc pelo disposto na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 21 
;k: junho de 1993, e na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n° 6.170, de 25 de 
julho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e 
a:u£li:'ações e Portaria Normativa n° 115/GM-MD, de 26 de dezembro de 2019, consoante o processo administrativo no 
60414 000295/2021-17 e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O pre tente Convênio tem por objeto CONSTRUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA, conforme detalhado no Plano de
Trabalho.

U SULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Projeto Básico, propostos 
pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE, na Plataforma +Brasil, bem como toda documentação técnica 
que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.
Snilbcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que 
sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do
objete

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA
/V eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos pelo 
CO>\ 1 ENENTE e à respectiva aprovação pelo setor técnico do CONCEDENTE:
I •• irojeto básico, nos termos do art. Io, § Io, XXVII, da Portaria Interministerial n° 424. de 2016, acompanhado de 
.Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
I - cadastro do CONVENENTE atualizado na Plataforma +Brasil no momento da celebração;



H - ücença ambiental prévia, ou respectiva dispensa, emitida pelo órgão ambiental competente, nos tc 
6.92'8 de 1981, da Lei Complementam0 140, de 2011, e da Resolução Conama n° 237, de 1997;
IV •• .: mprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, nos termos do art. 23 da Portaria 
Intern:inisterial n° 424, de 2016;
V - declaração de Conformidade em Acessibilidade e da Lista de Verificação de Acessibilidade, devendo ambos os 
doc.imentos serem assinados pelo Responsável Técnico do projeto e preenchidos nos moldes do Anexo I e II da IN- 
MPDG n° 02, de 09 de outubro de 2017;
VI - plano de sustcntabilidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, § 13 da Portaria Interministcrial n° 424,
de 2016;e
VII - (outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do plano de trabalho).
S ub cláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta cláusula, 
aates da liberação da primeira parcela dos recursos, até o dia 30/11/2022.
Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo CONCEDENTE c, se 
aceito!s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.
Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE comunicará o 
04 N t ENENTE. que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na Subcláusula Primeira
S ...cláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não scja(m) entregue(s) ou rcccba(m) 
parecei contrário à sua aceitação, procedcr-se-á à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 21, § 7°, 24, § 3o c 27, 
XV TI. da Portaria Interministcrial n° 424, de 2016.
Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a elaboração do 
Pro e n Básico, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a liberação do montante correspondente ao 
custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.
Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Projeto Básico, custeado com recursos da União, enseja a 
imedi ara devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial.
Subcláusula Sétima. Ficam vedadas as reformulações dos projetos básicos das obras c serviços de engenharia aprovados 
o cio CONCEDENTE.

t: LÁ! SUL A QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
Sem rejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes:
I DO CONCEDENTE:

ealizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial, 
sonde nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;
bl transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo com a 
programação orçamentária c financeira do Governo Federal, e o estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de
Traiu Iho;
c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, bem como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente 
estabelecidas, na forma do art. 41, caput, inciso III, da Portaria Interministcrial n° 424, de 2016, comunicando ao 
f O WENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem 
ícerica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos;
d I ana i isar c, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;
e) ga cntir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos das obras, seus dimensionamentos, o 
cálculo dos quantitativos dos serviços c análises da adequação dos orçamentos das metas descritas no plano de trabalho;
f gai a itir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma regular, o acompanhamento das obras e 
serviços de engenharia, inclusive com visitas ao local;
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g) cispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o cuVçfopmen 
pra;:cs relativos à prestação de contas; e
h) di\ ulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades.
II-CO CONVENENTE:
a.) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Projeto Básico, aceitos pelo 
CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;
b ) ap L ar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Convênio;
c) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, observando a qualidade, 
quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho c no Projeto Básico, designando profissional habilitado no 
local da intervenção, com a respectiva ART;
d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e institucional 
necessária à celebração deste convênio, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de 
titula-idade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, 
òrgãc ou entidade da esfera municipal, estadual, distrital ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o 
caso. e nos termos da legislação aplicável;
e’i assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços conveniados. cm 

x unidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de 
vicias que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pelo 
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;
f) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito, na forma 
defin da neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
gt manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em instituição 
financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim 
aquel.:;; oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho c, exclusivamcntc, no 
euir pr mento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas;
h) preceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada ao presente 
Corvénio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
i) reílizar na Plataforma + Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, 
prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo 
reguCrmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Interministerial n° 424, de 2016, sendo nele 
registr. dos os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema;
’’ "eleaionar as áreas de intervenção c os beneficiários finais cm conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 

NCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica c social, 
informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;
k) est. aular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio, bem como na manutenção 
do pau imônio gerado por estes investimentos;
l) nunter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi 
apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas;
rn) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio, para fins de 
fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;
n) :ãi:ilitar o monitoramento c o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in loco c 
forre.xndo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste 
Corvénio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e aos contratos
celebados;
o) pe rnitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo 
e ligar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio, bem como aos locais de execução do 
respcativo objeto;
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p) ap cscntar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo c forma est; 
inst:T mento;
q) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste ConvenTo, a 
qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na 
resperiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado as despesas comprovadas com documentos inidôneos ou 
impu .pados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;
r) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE cm toda e qualquer ação, promocional ou 
não relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, obedecido o modclo-padrão estabelecido 
pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, painéis e outdoors de identificação das obras e 
proje cts custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste convênio, consoante o disposto no Manual do DPCN, 
disponível
instn.coes.pdf e na Instrução Normativa SECOM-PR n- 2, de 20 de abril de 2018, da Secretaria de Comunicação Social 
da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;
s) incluir nas placas c adesivos indicativos das obras informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e 
elogios, conforme previsto no ‘Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras’ da Secretaria de Comunicações 
Socia. da Presidência da República;
t) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do Convênio,

sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se destina;
u) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmcntc possam dificultar ou interromper o curso 
normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo;
v) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação financeira 
da couta específica vinculada ao presente Convênio;
w) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e, havendo 
fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério 
Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual;
xl instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio 
ou iralvcrsação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do Convênio, 
comunicando tal fato ao CONCEDENTE;
y) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestação dos cidadãos relacionadas ao Convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, 
reclamações e denúncias;
; sponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
e-v.,a'o do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas 
:lc lit eração c o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado;
at) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento -
C TEF;
bb) cbservar o disposto na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou municipais 
vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, envolver parcerias com 
organ izações da sociedade civil;
cc) r:;alizar o processo licitatório. sob sua inteira responsabilidade, observado o disposto no art. 49 da Portaria 
Intcrministcrial n° 424, de 2016, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico ou do 
temic de referência, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais c de Bonificação e 
Despesas Indiretas - BDI utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento 
ou conjunto deles, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso;
dd) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenente, ou registro na 
1 lataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório, 
ooservado o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016;
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:-e) a| rescntar, por ocasião do último boletim de medição, o Laudo de Confonuidade cm Acessibilidade c r 
au Ragistro de Responsabilidade Técnica - RRT, observadas a Lista de Verificação de Acessibilidade e 
aropostas no Projeto Executivo de Acessibilidade.
I:j prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
i-v.eoi tados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de rcadequações, sempre 
:|ue detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;
gg) registrar na Plataforma \ Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para a 
; xecí ção do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com a sua respectiva inscrição no Cadastro 
'racional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o termo de homologação c adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos 
; :iiti\os, a ART dos projetos, dos executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
hh) c imprir as normas do Decreto n° 7.983, de 2013, e da IN-MPDG N° 02, de 9 de outubro de 2017, nas licitações que 
realizar para a contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos, encaminhando expressa 
rlecla ação neste sentido ao CONCEDENTE após homologada a licitação.
li, re peitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, a exemplo do 
Decreto n° 7.983, de 8 de abril de 2013, quando participarem de licitações públicas; e
j; In brmar, antes do início das obras ou quando da substituição de fiscais, e nas prestações de contas, os nomes dos 
f"'-ii ; de obras ou, se for o caso, das empresas contratadas para fiscalização, com a respectiva Anotação de 

onsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA).

LÁ JSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Ate Termo de Convênio terá vigência de 1.080 (um mil e oitenta) dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
cm gada, por solicitação do CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente fundamentada, formulada, no 
ínii lo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.
nlbc áusula Única. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria Intcrministcrial n° 424, de 
116 Iscja “de ofício'’, seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas hipóteses de que trará o art. 27, § 3o, da 
esn a Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja compatível com o período em que houve o atraso e viável 
ura ; conclusão do objeto pactuado.

I LÁ JSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

f ü rt cursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados em RS 297.147,00 (duzentos e 
a ivei a e sete mil e cento c quarenta e sete reais), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no 

de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária:
i ití 250.000,00 (duzentos c cinquenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no 
:i çar ento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n° 14.144, de 22 de abril de 2021 (LOA), publicada no DOU de 
i: i ’04 '2021, UG 110594, assegurado pela Nota de Empenho n° 2021NE000062, vinculada ao Programa de Trabalho n° 
Vi.24 L6012.1211.0016, PTRES 195743, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 188, 
'■ atui cza da Despesa 444251; e
1 - F S 47.147,00 (quarenta e sete mil e cento e quarenta e sete reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, de 
,| ic t ata o art. 83 da Lei n0 14.116, de 31 de dezembro de 2020 (EDO), estão consignados através da Lei Orçamentária
i ‘ íz 18, de 16 de dezembro de 2020 do Município de Vilhena/RO.
iinlbc áusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante no 
[Mane de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante 
;. :ei1í ção do CONCEDENTE.
ii nlbc áusula Segunda. O CONVENENTE obriga-sc a incluir em seu orçamento os subprojetos/subatividades 
: :>ii :e nplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio.
iinfcc áusula Terceira. A indicação dos créditos c empenhos referentes aos recursos a serem transferidos pelo 
(0S CEDENTE e/ou CONVENENTE nos exercícios subsequentes, no valor total de R$ 297.147,00 (duzentos e



i ivji ■ :i e sete mii e cento e quarenta e sete reais), será realizada mediante registro contábil e poderá ser 
i eia de apostila.
:ii:iihcláusula Quarta. Os recursos para atender às despesas em exercícios futuros estão consignados no plano plurianual 
:> i í n prévia lei que os autorize.

i: LÁ SULA SÉTIMA-DA CONTRAPARTIDA
f cir-i) etc ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos 
: tab 'cridos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante dcpósito(s) na conta bancária específica do 
orv inio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE.

Ü itlbc áusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de diretrizes orçamentárias 
|: n v’: par à época da celebração do convênio ou eventual legislação específica aplicável.
iiiílbe áusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado financeiro não 
a idai ão ser computadas como contrapartida.
Üulbcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida proposta está devidamente assegurada, 
:l :v:! i i ocorrer previamente à celebração do instrumento.

1. uÁ . SULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
: s re :iirsos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE c à contrapartida do CONVENENTE serão depositados 
3 ger ;los na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em 
ii st t ição financeira oficial, federal ou estadual.
Ü uibe áusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento pactuado e deverá 
Mr r< gistrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão ou da entidade 
f ON PENENTE ou da unidade executora.
iiialbcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no instrumento e 
:l .'V11 í ocorrer da seguinte forma:
: pa: i os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos 1 c I-A do art. 3o da Portaria Intcrministerial n° 424, 
:l :■ ü 0 16, preferencialmente em parcela única; e
ni fa a os instrumentos enquadrados nos incisos II e III do art. 3" da Portaria Intcrministerial n° 424, de 2016, em no 
a ínir ui três parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do instrumento.
iiiilbc áusula Terceira. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

:in :irimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e
:i i co idusão da análise técnica e aprovação do processo licitatório pelo CONCEDENTE.
iiialb cláusula Quarta Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto no art. 116, § 
-dc .ei na 8.666, de 21 de junho de 1993.
:l ulbc'áusula Quinta. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará condicionada à 
: ‘leei: ão de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente.
iiubc áusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o cronograma 
:l • ce :embolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório.
Üiilbc áusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da 
n im< i;a parcela, o instrumento deverá ser rescindido, salvo se presente alguma hipótese que autorize sua suspensão ou 
;i oit' : ação motivada, conforme previsto no art. 41, §§ 19 e 20 da Portaria Intcrministerial n° 424, de 2016.
iiialb cláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Sétima será comprovada pela emissão dc Ordem 
I: :mc ia dc Transferências Voluntárias - OBTV.
:ii:i!bcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver instrumentos 

x> a ios com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias e que



rrio i ::nham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme autoriza o art. 41, §§ 19 c 
lnten linisterial n° 424, de 2016.
ílulbc misula Décima. Os recursos de receita serão depositados e geridos na Conta Única do Tesouro Nacional, e 

,q .i; nlo não empregados na sua finalidade, serão remunerados pela taxa aplicável a essa conta, exceto nos casos em que 
: irão erísticas operacionais específicas não permitam a movimentação financeira pelo sistema de caixa único, em que 
:i idei -ie-á utilizar a regra excepcional de depósito fora dessa conta, nos termos da Medida Provisória n° 2.170-36, de 23
:\ : ag isto dc 2001.
tiiiibc uusula Décima Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira 
.1 i O ivemo Federal, em conformidade com o número dc parcelas e prazos estabelecidos no cronograma de desembolso 
: mst iate no plano dc trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que guardará consonância com as metas, fases e etapas 
:l; ex ução do objeto do Convênio.
íi iiibc ausula Décima Segunda. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:
I - < tunprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica em 
: .nfc rmidade com os prazos estabelecidos no cronograma desembolso do Plano de Trabalho, podendo haver antecipação 

I :• f arcelas, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE; c
1 - estar cm situação regular com a execução do Plano dc Trabalho, com execução de, no mínimo, 70% (setenta por 
: ''n o ;las parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação cm parcela única.

.c úusula Décima Terceira. Nos termos do § 3o do art. 116 da Lei n° 8.666, de 1993. a liberação das parcelas do 
f or v inio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:
I - i; o houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo 
( 0\ f EDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública Federal;
I - fi i verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas e 
(i .ses r rogramadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais 

aticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas:. as
: irivt niais básicas; e
I I - i CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por integrantes do 

sf e : ivo sistema de controle interno.
ulbc úiisuia Décima Quarta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
irig uoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira pública oficial, se a 
evi ão dc seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
crc; do aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos vcrificar-se cm prazos menores
ie u r mês.

■ úusula Décima Quinta. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das 
-uCi coes financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade, 
"iidc vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado.
mb c úusula Décima Sexta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança de
rifa nancárias.
ulbc úusula Décima Sétima. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à 

ii st T i ,ão financeira albergante da conta corrente específica:
ansferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da 

l. ni5< . caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo dc 180 (cento e oitenta) dias e não haja
i otn • da prorrogação deste prazo, nos termos da Subcláusula Sétima; e

1 - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo previsto no art. 
!i I da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
íiulbe ausula Décima Oitava. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima Sétima, junto à
ii st t ;:ão financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, 
b ar. i nmo os seus rendimentos, para a conta única da União.
S ulbc ausula Décima Nona. No caso dc paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula Décima Sétima, 
ii cia I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo dc até 180 (cento c oitenta) dias.



íiuIbcíMusula Vigésima. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito 
si.c • .1, nos termos da alínea “a” do inciso VI do art. 73 da Lei n° 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções previstas em

: i.

íiiiiibclnusula Vigésima Primeira. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será oponível 
. ■ ( l bVCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.
íiulbcláusula Vigésima Segunda. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do 'r^0„L 
s rreite poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para^Lpíica 
a crc; co financeiro, nas hipóteses previstas cm lei ou na Portaria Interministcrial n° 424, de 2016. /o

ls^

e

z
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C LA SUL A NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
: prt unite Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas c àTrgrstífçâo
;. iliix.vel.

íinlbc áusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:
1 iti i >:ar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;

I - re j izar despesas em data anterior à vigência do Convênio;
detuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenha ocorrido 

.1 irar ::: a vigência deste instrumento;
• lagar, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante dc quadro dc pessoal dc órgão ou entidade 

çfibli a da Administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas 
i pot . ses previstas em leis específicas e na Lei dc Diretrizes Orçamentárias;

V - r ializar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
n et'll irnentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência dc 
n ci r os pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no
n crendo;

I - i :alizar despesas a título dc taxa dc administração, de gerência ou similar;
V II - realizar despesas com publicidade, salvo a dc caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não 
: mst mi nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

If ransferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto para 
: ech e escolas para o atendimento pré-cscolar;
f v •• ransferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao presente

v inio;
> - d cbrar contrato, convênio ou outro tipo dc parceria com entidades impedidas dc receber recursos federais;
> I • lagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham cm seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
: npr gado de empresa pública, ou sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive 
: iiiia Itoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas c na Lei de Diretrizes
f rçamentárias;
II II - aibdelegar as obrigações assumidas por meio do presente Convênio, salvo se permitido neste instrumento e em 
n irm t correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE; e

II. - realizar reformulações do projeto básico ou termo de referência das obras e serviços de engenharia aprovados pelo 
tONvEDENTE:
> I V efetuar reprogramações, decorrentes dc ajustes ou adequações nos projetos básicos dc obras ou nos termos dc 
ci ferí tioia de serviços de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis I c I-A, após a aprovação c aceite dos 
ri esn.os pelo CONCEDENTE;
!< V - realizar o aproveitamento dc rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado; e 

VI - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n" 6.454, de 1977.

■ r



íinbc jiusuta Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica deste Convênio 
S'rão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão efetuados pelo CONVENENTE 
ri cc i; nte crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste 
p ocedemento nos seguintes casos, em que o credito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio 
f ON CENENTE, devendo ser registrado na Plataforma +Brasil o beneficiário fina! da despesa:

I p o • .ito da autoridade máxima do CONCEDENTE;
1: - n; execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; c
131 • : o ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na 
li >etí ;;io de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.
íiiilbciáusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na Plataforma +Brasil, no 
n inir io, as seguintes informações:
I a < estinação do recurso;
1! - a ' ame e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

li I - c contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

i neta, etapa ou fase do plano de trabalho relativa ao pagamento.
Sulbc áusuia Quarta. Exccpcionalmcntc, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário do pagamento 
o h instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento 
p ir p a soa física que não possua conta bancária, até o limite de RS 1.200,00 (um mil c duzentos reais).
Sulbeláiisula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação específica, bem como 
d;; ec uipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das obras, o desbloqueio de parcela para 
p igainento de respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n° 93.872, de 1986, observadas as seguintes
c indições:
1 - e teja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou 
e.|u.p imento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada a empreendimento
espec nco;
1: - os equipamentos ou materiais que tenham peso significativo no orçamento das obras estejam posicionados nos
c mie ios;
111 - : pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos materiais ou
equ p i mento; e

.> fornecedor ou o CONVENENTE apresentem um carta fiança bancária ou instrumento congênere no valor do 
2. .ufcLiiamento pretendido.

C LÁl S UL A DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS
(3 C( NVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução dc obras, serviços ou aquisição de 
b::n> :om recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei n- 8.666, dc 
1 '93. na Lei n° 14.133, de 2021, no que couber, c na Lei n° 10.520, de 2002, c demais normas federais, estaduais e 
n uni i pais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos dc 
d spc i-a e/ou inexigibilidade de licitação.
‘>i:ilbclausula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo 
(. ONFENENTE, após a assinatura do presente Convênio e após o aceite do projeto básico ou emissão do laudo de 
i iá!i:: técnica pelo CONCEDENTE, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação 
eipec ica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n° 424,
d:; 20 16.
Sulbclausula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados da data dc 
assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspensiva, da emissão do laudo de análise técnica, e poderá ser 
p orr- :ado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE, c aceito pelo CONCEDENTE.



Siibc ausula Terceira. Para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, será obrigatório 
n oda idade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, e de seu regulamento, exceto nos casos em 
:| ic a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
c >n :r ' ações com os recursos do repasse.
íiijlb ciausula Quarta. Na contratação de bens, serviços e obras com recursos do presente Convênio, o CONVENENTE 
:l ;vei i observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2o a 6o da Instrução Normativa SLTI/MP 
n' 01 .le 19 dc janeiro de 2010, no que couber.
Sirbc áusula Quinta As atas c as informações sobre os participantes c respectivas propostas decorrentes das licitações, 
b ;:iri mino as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas na Plataforma +Brasil.
tiuíbcláusula Sexta. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo CONVENENTE, 
a srd se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:
! co itemporaneidade do certame ou subsunção a uma hipótese do art. 50-A da Portaria Interministerial nü 424, de 2016; 
l; - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;
C 1 -1 quadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e
IY - mrneci mento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na Plataforma 
-i l,, a "7, que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licilatório.
Su^cinusula Sétima. Compete ao CONVENENTE:

malizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, observado o disposto no art. 49 da Portaria 
liiterininisterial n° 424, de 2016, assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da 
p ar i r a orçamentária discriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação c Despesas Indiretas - BD1 
u.iliz .dos, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, além 
d i c.i: ponibilidade da contrapartida, quando for o caso;
I. - n gistrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para a 
e'.cação do serviço c a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo dc 
h unclogação c adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e da 
fiscal /.ação de obras, e os boletins dc medições;
I I - prever no edital dc licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
C '.ea tados ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre 
q ie d Meet adas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;
1Y •• iaster-se de incluir, no contrato celebrado para a execução do objeto deste Convênio, obras, serviços, aquisições, 
U ceç Ys ou quaisquer outros itens estranhos aos definidos no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas 
c ' 'v ás por parte do CONCEDENTE;
V -• exercer, na qualidade dc contratante, a fiscalização sobre o CTEF, nos termos do art. 7o, inciso IX c §§ 4o e 5o da 
(’ Mia ia Interministerial n° 424, de 2016;

I • • serir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o contratado a conceder 
lien; acesso de senidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, 
:l Dcunentos, informações, registros contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos 
em .|i e a instituição financeira oficial não controlada pela União faça a gestão dc conta bancária específica do Convênio;

II - :amprir as normas do Decreto n° 7.983, de 2013, nas licitações que realizar para a contratação dc obras ou serviços 
d • cn ienharia com os recursos transferidos, encaminhando por meio dc declaração de seu representante legal do órgão ou 
e-itidade pública responsável pela licitação, a qual deverá ser inserida na Plataforma +Brasil ou encaminhada ao 
C ÜVf E D ENTE após a homologação da licitação;
\ II: • : m caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo 
o i pi :ço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência, mantida a proporcionalidade entre o preço 
g:oba contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único do art. 14 do Decreto n° 7.983, 
:l; 70 13, e respeitados os limites do § Io do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993;
IX • | ara a execução do objeto deste Convênio, caso o regime de execução adotado seja o dc empreitada por preço global, 
dcveii constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância do contratado com a adequação do projeto básico 
q ic i: i agrar o edital de licitação, sendo que as alterações contratuais sob alegação dc falhas ou omissões em qualquer das

I



ouças orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, 
no se i conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 
do ír. 65, § Io, da Lei n° 8.666, de 1993; e
X - Curti ficar a autenticidade e a idoneidade da documentação de habilitação apresentada, bem como da própria existência 
real < as empresas licitantes ou, ao menos, daquela que será contratada, adotando procedimentos tais como: certificar a 
antenlieidade e a idoneidade dos documentos apresentados junto aos órgãos emissores, seja no site da instituição, seja por 
rncb ele diligência (telefone, c-mail ou correspondência); averiguar a existência real das empresas nos endereços 
informados, seja por meio de visita in loco, quando se mostrar viável, ou por meio da utilização de programas que 
oi rm tem que os usuários tenham vistas panorâmicas e vejam fotos locais ao nível do solo.
íTulbcliiusula Oitava. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o presente Convênio, 
2. nart c ipação em licitação ou a contratação de empresas que constem:
l • nc cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência e Controladoria- 
Geral da União;
I) - iK ■ Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou
111 - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa c Inelegibilidadc, 
s. pervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

cláusula Nona. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro NU«^»iiIde
£olim.iprcsas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internet, antesQ 

exeei çào da obra, a prestação do serviço ou a entrega do bem. 0

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO ^>/
: convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, d&vta* 

forriiilizada e justificada, e ser apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) 
:lias í ntes do termino da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.
Sulbcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o CONVENENTE 
Jurr o istrar, a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma vez 
iprov acla pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de Trabalho.
iiuibcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acompanhada dos respectivos ajustes no 
Plane de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular execução das metas, etapas e fases 
á p« l nadas.

r<-5,cn
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VUSULA DÉCIMA SECUNDA - DO ACOMPANHAMENTO
Incur ihe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento c acompanhamento da conformidade física e 
fínaiv eira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, na forma do arts. 53 a 

da Portaria Interministerial n° 424. de 2016, de forma a garantir regularidade dos atos praticados e a plena execução do 
alijeU . podendo assumir ou transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência de fato 
•elefante, de modo a evitar sua deseontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a 
:ere3Í:'os, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.
Üulbcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
xmse : ução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas, verificando:
(ac runprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
II •• z compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os desembolsos e 
aagamentos, conforme os cronogramas apresentados;
li! - 8 regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma + Brasil', e 

IV - o cumprimento das metas do Piano de Trabalho nas condições estabelecidas.
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üulbcJáusula Segunda. No prazo máximo dc 10 (dez) dias contados da assinatura do presente^n^
(ONCE D ENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu acompanha
■itibchíusula Terceira. A conformidade financeira deverá ser aferida durante toda a execução do objeto, devendo ser 
: omp ementada pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento da execução física do cumprimento do objeto. 
:|uando da análise da prestação de contas final.
ii ui cláusula Quarta. O CQNCEDENTE deverá prover as condições necessárias à realização das atividades de 
i.companhamento do objeto pactuado, conforme o Plano dc Trabalho c a metodologia estabelecida no instrumento, bem 
:omo visitas in loco considerando os marcos de execução do cronograma físico, conforme metodologia estabelecida no 
inciso 1 do art. 54 da Portaria Intcrministcrial n° 424, dc 2016, podendo, ainda, ocorrer outras visitas quando identificada a 
lecessidade pelo órgão CONCEDENTE, quando:

I - as informações constantes na Plataforma +Brasil, os boletins de medição e as fotos georreferenciadas não forem 
idfieientes para verificar o andamento da obra ou entrega do bem ou serviço; ou
I - houver ocorrências em trilhas de auditoria, não saneadas, que apontem indícios de irregularidades na execução.
:i uh cláusula Quinta. No exercício das atividades de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE
nodcrá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;
I .c legar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local dc aplicação 
:los recursos, com tal finalidade;
II - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução do 
ivstru mento;
IV - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária específica do 
(onvénio;
V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no art. 54. caput, 
incisos 11 e § 2o, da Portaria Intcrministcrial n° 424, dc 2016;

I - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, 
:.plicativos e outros mecanismos dc tecnologia da informação; c
'/ll - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.
li ulb cláusula Sexta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, 
piradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e 

: omuiiicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar informações e esclarecimentos, no prazo máximo de 45 
[quarenta c cinco) dias, prorrogável por igual período.
I cláusula Sétima. Recebidos os esclarecimentos c informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo dc 45 
[quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá c comunicará quanto à aceitação, ou não, das justificativas apresentadas c. se 
lór o caso, realizará a apuração do dano ao erário.
iiulbcláusula Oitava. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do processo as 
instifiicativas prestadas, nos termos do art. 7o, §2° da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
Iiulbcláusula Nona. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) 
:lias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao 
respectivo ressarcimento.
Iiulbcláusula Décima. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação 
;lo CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
cumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 

[um por cento) no mês de efetivação de devolução dos recursos à conta única do Tesouro.
Iiulbcláusula Décima Primeira. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Nona, 
i-asejcxá o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e. no caso dc dano ao erário, a imediata instauração de 

>maia dc Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do art. 6o da Instrução Normativa TCU n° 71, de 2012, a adoção 
:le ou ras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente

úp.
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rrkdidas judiciais c extrajudiciais cabíveis, com vista à obtenção do ressarcimento do debito apurado, inclusive o 
irole-to, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados 
b órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002.
iubcláusula Décima Segunda. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Sexta, Sétima e Nona serão realizadas por 
iieio de correspondência com Aviso de Recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na Plataforma + Brasil, 
■iviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos 
.) CONVENENTE.
I uh cláusula Décima Terceira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à 
. uação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de 
ias funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à 

csponsabilização administrativa, civil e penal.
iiubcláusula Décima Quarta. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para 
:iidos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento c fiscalização da execução deste instrumento, não 
: rbendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo 
i; ONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao 
1 ONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
r cecução do Convênio.

cláusula Décima Quinta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer irregularidade da qual 
nha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, 

: lenti ãcará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos Federal e Estadual, nos termos dos arts. T, § 3o e 58 da 
Portai ia Interministerial n° 424, de 2016.
iiubcláusula Décima Sexta. O CONCEDENTE deve avaliar o grau de responsabilidade do agente que for designador 
: ;>mc fiscal de contrato quando constatado dano ao erário decorrente de falha na fiscalização.
iiubcláusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deve avaliar o grau de responsabilidade do gestor da entidade 
; .rnvenente bem como de seu eventual sucessor quando constatado dano ao erário decorrente da omissão quanto à adoção 
:b providências (administrativas e/ou judiciais) tempestivas em desfavor de empresa contratada que venha^pjbí 
; ‘.edição do contrato firmado ou o execute em dcsconformidade com as especificações previstas.

r a
-X

-5* •5-C52^ z
£ >

1 LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização sobre o CTEF. a qual consisti __
í.imir.istrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático 
aelo CONVENENTE c seus propostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas 

dministrativas em todos os seus aspectos.
__ icláusula Única. A fiscalização pelo CONVENENTE deverá:
I - menter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessária ao 
-..'ompanhamento e controle das obras e serviços;
I - apresentar ao CONCEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou senadores que 
:..:ompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART da prestação de serviços de fiscalização e a serem 
realizados;
! I - verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelas 
:spec ficações técnicas dos projetos de engenharia aprovados; c
['/ - exigir das empresas executoras de obras, antes da realização de cada pagamento, documentos que comprovem que a 
: npresa contratada é quem está executando a obra, a exemplo de: GF1P relativa a recolhimentos trabalhistas e 
:i-evidenciários sobre a folha de empregados vinculados à obra pactuada, do mês anterior ao pagamento; e cadastro do 
: ripreendimcnto junto ao INSS (CEI), relacionando nominalmente os funcionários que estiverem atrelados à execução 
:l:is serviços.

ft atividade

1 LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS



> órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua boa c regular 
.plieação, na forma estabelecida pelo art. 59 a 64 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
iulbcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento sistemático da 
onformidade financeira, considerando o inicio e o fim da vigência do instrumento, devendo o registro e a verificação da 
jnformidade financeira ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 
Ia Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
iuib cláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos que 

■mprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos.
l ull cláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, 
i iciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio.
iulb cláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 
erminti de sua vigência ou da conclusão de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos 
locumentos e informações apresentados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil, pelo seguinte:

- relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e 
pstor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;
f - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;
. comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver;
[Y • termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-sc a manter os documentos rc 
f orvênio, nos termos do § 3o do art 4o da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; c

termo de compromisso de utilização dos bens remanescentes para assegurar a continuidade de programa 
[;ovemamental, com regras e diretrizes de utilização.
üui]cláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste instrumento, o 
CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação.
ílnlbcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não apresentar a 
:i estação de contas na Plataforma +Brasil, nem devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência na 
\:ia,aforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que 
tslivt r vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras 
i ec.Mas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.
Üiilicláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução fisica nem utilização dos recursos do presente Convênio, 
:> rec.il hi mento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição 
:I íS receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.
i^^cláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma + Brasil o recebimento da prestação de contas, 
mie i.nálisc:
! •• p.ira avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas informações 
: oi idas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula; e

para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento, devendo constar 
:l i p tracer final de análise da prestação de contas somente impropriedades ou irregularidades não sanadas até a 
f nali •cação do documento conclusivo.
:ii:ilbcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do objeto, conterá os 
:.;xntamcntos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência do Convênio.
!ii:itcláusula Décima. Objetivando a complcmcntação dos elementos necessários a análise da prestação de contas dos 
i stt mentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou 
n.itios documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades regulares de
•: as unções.
:lutcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima Quinta, caso 
: iist.itada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o CONCEDENTE notificará o 
CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, § 9o, do Decreto n° 6.170, 
:l:: ."007, c/c art. 59, § 9o da Portaria Interministerial n° 424, de 2016).
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iiulbdiiiisula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita por meio de 
: Tie jpondéncia com Aviso de Recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o 
P jde • Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser registrada na Plataforma +Brasil.
inlfccláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será efetivado após a concessão do 
irazc ca notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das irregularidades apontadas.
inlbcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período mediante 
i st í c ativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamcnte a prestação de contas, com fundamento nos 
i iTcc nes técnico c financeiro expedidos pelas áreas competentes. O eventual ato de aprovação de prestação de contas 
Icvuá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração express 
TiT.pnmento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação. .

iiulb cláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar erm/S^p^

! ap"ovação;
1. - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de qu
:1 mo ao Erário; ou
f I • re jeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam exauridas as 
:i o' i.l: ncias cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima.
i ■láusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas cm que o valor do dano ao erário seja 
i feri )r a RS 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemento 
i i ( . iDIN. aprovar a prestação de contas com ressalva.
iiulbc áusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis 
:i ití. egularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente do CONCEDENTE, sob pena de 
•i spo isabilização solidária, registrará o fato na Plataforma + Brasil e adotará as providências necessárias à instauração da 
IjihíiA dc Contas Especial, observando os arts. 70 a 72 da Portaria Interministcrial n° 424, dc 2016, com posterior 
; cai linhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros dc 
na c n upetência.
iiulbc áusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU n° 71, de 2012, a 
: .te r dade administrativa deverá adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão jurídico 
aartii; ate as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, 
i d li: ive o protesto, se for o caso.
iiulbc áusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta cláusula, considerada eventual 
:i oio ação, a ausência dc decisão sobre a aprovação da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no 
n gisi j dc restrição contábil do órgão ou entidade pública referente ao exercício cm que ocorreu o fato.

; áusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor do CONVENENTE prestar contas dos recursos 
:i o',<; • entes de instrumentos firmados pelos seus antecessores, sem prejuízo, se presentes os requisitos para tal, da 

.enl ial responsabilização destes últimos.
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C LÁ SUL A DÉCIMA QUINTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS
L’litn io da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção do Convênio, o CONVENENTE, no 
.vaze rnprorrogável de 30 (trinta) dias, sob pena dc imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, 
:> o’d lanciada pela autoridade competente do órgão CONCEDENTE, obriga-sc a recolher à Conta Única do Tesouro 
'• ack nal, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por meio dc Guia dc Recolhimento da União - GRU, disponível 
i i sil: vv\vu.tesouro.fazenda.uov.br. portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 110594 e Gestão 00001 (Tesouro)

1 • o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações 
ÍTian aras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não lenha havido aplicação, informando o número e
•• :1a t; do Convênio;
f - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monctariamcnte e acrescido dc juros legais, na forma da 
i gisl irão aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data dc recebimento, nos seguintes casos:



i) ([i 3 ido não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2o, da Portaria 
luteministerial n° 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da restituiçã 
ahtid ; nas aplicações financeiras realizadas; ^
:i i qu do não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e I ^

: qu rdo os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. ^
l’ I - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôncos ou impugnados^tuah^auo
i oiie .iiriamente e acrescido de juros legais.
iiuilbciúusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da proporcionalidade dos 
n ei.r os transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE, indcpcndcntementc da época cm 
:|i.ie f 'i am aportados pelos partícipes.
iiiiilbc líusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial 
au, m hipótese de aplicação do artigo 6o da Instrução Normativa TCU n.° 71, de 2012, a adoção de outras medidas 
lilirii; i strativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas
ii die a s e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o 
: :s<i, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos c 
3 Tti:li;c!es federais (CADIN), nos termos da Lei n° 10.522, de 2002.

c nijsuhi Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE deverá solicitar à 
i, ...t t ,i ;,:ão financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução imediata, para a conta única do 
losm io Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica do instrumento.
üiilbc líusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do objeto pactuado 
:u divido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio eletrônico institucional, pelo 
C Q\ fEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa 
?. refe "ida devolução.

C> r

i: LÁ . SUI .A DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES
O-i :» ns remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do CONVENENTE, 
nhser uidas as disposições do Decreto n° 6.170, de 2007, e da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
ii nlbc iiusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com 
a clt es dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.
íiulbc nusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar c proceder à guarda dos bens remanescentes, bem como 
í.icar linhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do 
' 'gr una governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes de utilização dos bens.

t: LÁ J SUL A DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

j pr€ tente Convênio poderá ser:
! dc n iniciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações c auferindo as vantagens 
:lo terno cm que participaram voluntariamente da avença;
I; - n ( cindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
L uti i ração dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
ii in£; implemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
:• i cii statação, a qualquer tempo, dc falsidade ou incorreção dc informação em qualquer documento apresentado;
:ll ve ificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração dc Tomada de Contas Especial, observado 
3 disposto nos arts. 71 e 72 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016;
3' im vislência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, salvo as hipóteses 
3 n q;e houve motivada suspensão/prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional trazida pela Portaria 
li iten únisterial n° 424. de 2016; e



C ine cstcncia dc comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Subcláusula Décima Nona, da 
áus. ia Oitava deste instrumento, situação em que incumbirá ao CONCEDENTE:

I sal dtar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros 
:inr e ; repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e
?. a i; lisar a prestação dc contas, em atenção ao disposto na Cláusula Décima Quarta deste instrumento.
liubc.áusula Primeira. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de Tomada de Contas 
i:special ou inscrição do débito nos sistemas da Dívida Ativa da União, exceto se houver a devolução dos recursos 
:l ,'v ca mente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, 
qi.nnde identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado.
3i:ifccláusula Segunda. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do i 
f ONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE
'V etl.-iácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da Uri 
T/vcui ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

-láusula Primeira. Será dada publicidade cm sítio eletrônico específico denominado Plataforma Brasil aos atos dc 
.o ação, alteração, liberação de recursos, acompanhamento c fiscalização da execução e a prestação dc contas do 

■) ese ite instrumento.
3ui]cláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal, Assembléia 
Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura, bem como da 
lioertçiio dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 02 (dois) dias úteis contados da data da liberação, 
n.cil ando-se a comunicação por meio eletrônico.
3ultcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-sc a:
1 caso seja município, a notificar os partidos políticos, os sindicatos dc trabalhadores e as entidades empresariais, com 
>'.:de i:> município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo dc ate 02 (dois) dias úteis, 
nos tumos do art. 2o da Lei n0 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico;
f - (ientifícar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área vinculada ao 
n ogmma de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e
L i - c isponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede. em local de fácil visibilidade, consulta 
i ’ exlrato deste convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e detalhamento 
i . aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em 

) W ina eletrônica oficial que possibilite acesso direto à Plataforma +Brasil.

C LÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
'Leenum os partícipes, ainda, a estabelecer as seguintes condições;
í to las as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, quando realizadas 
:i a ii tennédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido forma especial;
(I - a nensagens e documentos, resultantes da transmissão fac-símile, não poderão constituir-se em peças de processo e 

: r?í pectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;
[| I - reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter 
i ipli i jçõcs neste Convênio, serão aceitas somente se registradas cm ata ou relatórios circunstanciados; e

í . - í ; exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma -Brasil deverão ser supridas através da regular 
irsUi ;:ào processual.

í. LÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO



vi 3 piiitícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste à tentativa de 
c cicil ação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
l.Tiião. nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140. de 26 de junho de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 
de agasto de 2001, e do art. 18, inciso 111, do Anexo 1 ao Decreto n° 7.392, de 13 de dezembro de 2010.
'•iãc logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça 
fvdei a , Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.
E, po assim estarem plenamcnte de acordo, os partícipes obrigam-se ao total c irrenunciável cumprimento dos termos do 
rescite instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor c forma, que vão 
assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, cm Juízo ou fora dele.

Brasília, 06 de julho de 2021.
Pelo :: ONCEDEiVTE:

UBIRATAN POTY

Diretor

Pelo : ONVENEMTE:

EDUARDO TOSH1YA TSURU

Prefeito Municipal de Vilhena/RO

Tosie nunhas:

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA CARLOS ALBERTO SILVA

Gerente da Divisão de ConvêniosGerente da Divisão de Engenharia

N Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Silva, Gerente, em 29/07/2021, às 09:35, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no § 3o, art. 4o. do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro dc 2020 da Presidência 
da República.
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Marcos Pereira de Almeida, Gerente, cm 29/07/2021, às 12:00, 
conforme horário oficial dc Brasília, com fundamento no § 3o, art. 4o, do Decreto n° 10.543, dc 13 dc novembro dc 
2020 da Presidência da República.
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Documento assinado eletronicamente por Ubiratan Poty, Diretor, em 29/07/2021, às 12:21, conforme horário oficial



■ de Brasília, com fundamento no § 3o, art. 4o, do Decreto n° 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Preside 
li-'(;í!lí República.
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Toshiya Tsuru, Usuário Externo, em 29/07/2021, à 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3o, art. 4o, do Decreto n° 10.543, de 13 de novem 
2020 da Presidência da República.
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í A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sci.dcfcsa.gov.br/sci/controlador_cxtemo.php?
| acao~documcnto _confei ir&id_orgao_acesso_cxtcmo=0) o código verificador 3782826 c o código CRC 344F5BCA..il'
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